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/^fi^NVIL
À CÂMARA MUNJCIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB

SR(A). PRESIDENTE

A empresa JANDERILES SILVA GOMES - ME, inscrita no CNPJ sob o 37.663.113/0001-87,

instalada na Av. Francisco Vidal de Moura, 418, Centro, CEP: 58.955-000, Serra Grande/PB,

apresenta proposta para prestação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,

INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA
COMPOSTO POR SOFTWÂRES INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO
DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS. Pelo período de 09 meses, conforme a tabela abaixo:

Valor TotalValor mensalUND QTDDiscriminaçãoitem

(R$)

CONTRATAÇÃO

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO

GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS,

FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM

COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE

VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO
POR SOFTWÂRES INTEGRADO QUE

PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO

MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E

MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS

LEGISLATIVOS. Pelo período de 09

meses.

EMPRESADE

SISTEMA DEDE

INCLUINDO

MÊS R$ 22.500,00RS 2.500,000901

Serra Grande/PB, 08 de abri! de 2025.

Preço Mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Preço Global: P^S 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhe
Validade da Proposta: 60 dias.

s reais).

JANDERLLES SILVA GOMES - ME

CNPJ nS 37.663.113/0001-87

Empresário Individuai

(83)98171-0825

anviisoiucoes@gmail.com

Av. Francisco Vida! de Moura, 418

Serra Grande, 58955-000

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 5867.A902.335D.D9ED.FD1D.A1AD.B85F.8057. 
Proposta e Anexos - JANDERLLES SILVA GOMES. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:24. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2025 às 16:24:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73085/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaliel Inacio da Silva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00006/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/04/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 22.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCA-ÇÃO DE SISTEMA
DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, IN-CLUINDO FUNCIONALIDADES PARA
CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE VOTA-ÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O
REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICI-ÊNCIA, TRANSPARÊNCIA
E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JANDERLLES SILVA GOMES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.663.113/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2069049be6b14ce0c7ff138ad2124278

Autorização da autoridade competente Sim 5511fde54c109f08c2ec070bd8928364

Estimativa da despesa Sim a93df1e4cf418c608f90ec10884bc61b

Estudo Técnico Preliminar Sim 5f3b400effeead98b370e5f15fe6a425

Formalização de demanda Sim ce59c40c70d4df28f02dca114f8c1835

Justificativa de preço Sim ce59c40c70d4df28f02dca114f8c1835

Justificativa para a escolha do contratado Sim ce59c40c70d4df28f02dca114f8c1835

Previsão Orçamentária Sim a93df1e4cf418c608f90ec10884bc61b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 46284eb4a06a7fb31933dd99eb6bb976

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JANDERLLES SILVA GOMES Sim 5867a902335dd9edfd1da1adb85f8057

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 797D.FC7F.FFF0.56DB.B062.7CE8.5C1E.C8CB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:24. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 04 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 797D.FC7F.FFF0.56DB.B062.7CE8.5C1E.C8CB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:24. Responsável: tramita.

29

29



ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

CONTRATO/CMSM N°. 017/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA- PB E A EMPRESA JANDERLLES SILVA GOMES - ME,
Inscrita no CNPJ sob o n°

FORNECIMENTO CONFORME

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

37.663.113/0001-87, PARA
DISCRIMINADO NESTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no C.N.P.J. sob o n® 10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Centro,
CEP: 58.985-000,cidade de SANTANADE MANGUEIRA/PBneste ato representado pelo Presidente da Câmara
Municipal Kaiiel Inácio da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JANDERLLES
SILVA GOMES - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 37.663.113/0001-87, localizada na Avenida Francisco Vidal de

Moura, 433 - Bela Vista - CEP: 58.955-000, Serra Grande/PB, representado pelo Sr. Janderlles Silva Gomes,
portador do CPF n° 087.802.814-51, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo
em vista as condições que seguem;

CLÁUSUU PRIMEIRA ~ DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa n° 006/2025, processada nos termos do Art. 89, da Lei
Federai n° 14,133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISUTÍVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO

ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E
MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. V. UNIT V. TOTAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO

LEGISLATIVAS,

FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO, TRAMITAÇÃO E
CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA
COMPOSTO POR SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O

REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS,
GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E
MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

DAS ATIVIDADES INCLUINDO

1 Mês 09 R$ 2.500,00 RS 22.500,00

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções
do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 006/2025, partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), sendo
0 valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados poderão ser revisados de acordo com Art, 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 3934.A8F4.29A4.35BD.4CC4.CA8E.4031.5ED7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art, 75, II, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da
CONTRATANTE, Os recursos As despesas conforme especificações no processo de Dispensa de n° 006/2025, são
oriundos do Orçamento de 301/2024, para o exercício 2025, com recursos próprios/FPM/ICMS.
01,010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001-Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1,500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento de despesa 3390.4099 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ; 3390.3999 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

a) O prazo de para a início dos serviços é de 01 (um) dia após a assinatura do contrato
b) O prazo de vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025, considerado da data
de sua assinatura,

c) A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as

partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso I, da Lei 14.133/21, observadas as características do objeto
contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas as formalidades pactuadas;
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste
Contrato:

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
clausulas do presente contrato:

d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;
e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 3934.A8F4.29A4.35BD.4CC4.CA8E.4031.5ED7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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i.

ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

E - Será responsável pelos danos causados diretameníe ao Contratante ou a terceiros, decori|ntes de sua^culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade* fiscalização ou o

0 conhecimento e a
acompanhamento pelo órgão interessado;
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, se^rt
devida autorização expressa do Contratante; ■ a a- ~

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado. ,

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: . . -

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenização,
mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, Serem cumpndas as
obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão. ^ r i
10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das clausulas e
condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multe contratual, que não
é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde
ao preço.

Este contrato poderá ser alterado, unilateratmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos rasos
previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21.
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE;
(b) amigável, por acordo entre as partes ou
(c) judicial, nos termos da legislação. ^ *
10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento
pelo prazo de 30 (trinta) dias. a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE
a dispensa da permanência do atendimento.

'}
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca dé; Conceição - PB.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

SANTANA DE MANGUEIRA - PB, EM 10 de abril de 2025. i

/ ^ WlELlNACIODAStLVA JANDERLLES SILVA GOMES - ME
CNPJ sob 0 n“ 37.663.113/0001-87

JanderllesSilva Gomes

CPF n* 087.802.814-51
CONTRATADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

V/UXyWLh		

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 3934.A8F4.29A4.35BD.4CC4.CA8E.4031.5ED7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO ÜA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE

a

LOCAÇAO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR

SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E

MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

CONSIDERANDO a deterniinação prevista na Lei Eederal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n» 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e Fiscalizada por um representante da

Administração especiaJmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JÚNIOR iUBEÍRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

E, por conseguinte, a

Santana de Mangueira /PB, 10 de abril de 202o.

/■v^/9c/£y bã	
KALIKL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ SANTANA DE

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 89EA.A0EB.7657.796B.F5D4.C565.8588.30D8. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua Jose Quintino de Magalhães s/n
09.150.087/0001-58

Lei n°007/1997

3

Santana de Mangueira —PB, 5-2025 de07àUdc Abril de 2025 Divulgado cm 11/04/2025

MARINA DONARIA ALVARENGA DE

LACERDA Prefeita Constitucional

Atos do Poder Executivo

INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO.

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARES
INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS
LEGISLATIVOS.

VALOR GLOBAL: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais),
DATA DO CONTRATO; 10 de abril de 2025.

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, a contar da assinatura
do contraio.

KALIEL INÁCIO DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB.

EXTRATO DE RATIFICACAO

DISPENSA POR VALOR N.° 006/2025

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,
INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARES
INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA,
TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS
LEGISLATIVOS.

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá
por conta do Orçamento Programa da CONTRATANTE, Os
recursos As despesas conforme especificações no processo de

Dispensa de n® 006/2025, sâo oriundos do Orçamento de
301/2024, para o exercício 2025, com recursos
próprios/FPM/ICMS.

01.010 Câmara Municipal;

01 031 2001 2001-Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento de despesa 3390.4099 Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
CONTRATADO: JANDERLLES SILVA GOMES - ME, inscrita no

CNPJ sob o n° 37.663.113/0001-87, localizada na Avenida
Francisco Vidal de Moura, 433 - Bela Vista - CEP: 58.955-000,

Serra Grande/PB, representado pelo Sr, Janderlles Silva Gomes,
portador do CPF n* 087.802.814-51.

VALOR GLOBAL: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais).

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o

referido processo de Dispensa
Santana de Mangueira - PB, 10 de abril de 2025.
KALIEL INÁCIO DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB.

EXTRATO DE RATIFICACAO

DISPENSA POR VALOR N.° 007/2025

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA OS SERVIÇOS PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO
VIVO DAS SESSÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIAS,
EXTRAORDINÁRIAS, ESPECIAIS E SOLENES VIA INTERNET
NO CANAL OFICIAL DO YOUTUBE E SITE INSTITUCIONAL

DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA -
PJ; 3390.3999 OUTROS PB.

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá
por conta do Orçamento Programa da CONTRATANTE, Os

recursos As despesas conforme especificações no processo de
Dispensa de n° 007/2025, são oriundos do Orçamento de
301/2024, para o exercício 2025, com recursos
próprios/FPM/ICMS.

01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001-Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo; Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de despesa 3390.4099 Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
CONTRATADO: EDERSON LOPES DA SILVA - ME, inscrita no

CNPJ sob o n° 35.221.741/0001-87, localizada na Avenida

Francisco Vidal de Moura, 533 - Bela Vista - CEP: 58.955-000,

Serra Grande/PB, representado pelo Sr. Ederson Lopes da Silva,
portador do CPF n“ 103.411.814-55.
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo o

valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo de Dispensa
Santana de Mangueira - PB, 10 de abril de 2025.
KALIEL INÁCIO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PJ; 3390.3999 OUTROS

EXTRATO DE CONTRATO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DISPENSA 006/2025

N°. CONTRATO: 017/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA - PB.

CONTRATADO: JANDERLLES SILVA GOMES - ME, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 37.663.113/0001-87, localizada na Avenida

Francisco Vidal de Moura, 433 - Beta Vista - CEP; 58.955-000,

Serra Grande/PB, representado pelo Sr. Janderlles Silva Gomes,
portador do CPF n° 087.802.814-51.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS,

PB.

EXTRATO DE CONTRATO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

Página 1 de 3

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: DCA9.A73C.5716.6DB1.D979.9B7D.107E.7348. 
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ESTADO ÜA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE

a

LOCAÇAO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR

SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E

MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

CONSIDERANDO a deterniinação prevista na Lei Eederal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n» 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e Fiscalizada por um representante da

Administração especiaJmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JÚNIOR iUBEÍRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

E, por conseguinte, a

Santana de Mangueira /PB, 10 de abril de 202o.

/■v^/9c/£y bã	
KALIKL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ SANTANA DE

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 89EA.A0EB.7657.796B.F5D4.C565.8588.30D8. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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20/03/2023, 16:00 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.663.113/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/07/2020

 
NOME EMPRESARIAL
37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ANVIL SOLUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
85.99-6-03 - Treinamento em informática
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV AVENDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA

NÚMERO
433

COMPLEMENTO
CASA GARAGEM

 
CEP
58.955-000

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
SERRA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANVILSOLUCOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8171-0825

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/07/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 15:56:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES
CNPJ: 37.663.113/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:55 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2025.
Código de controle da certidão: 8C29.8098.F1E6.F06B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 1435.9583.A96C.0601 Emitida no dia 18/03/2025 às 10:23:02

Nome Empresarial:
37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

Endereço: Número: Complemento:
433 CASA GARAGEM

Bairro: Município: CEP:
SERRA GRANDE

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.369.774-4 SUSPENSO 37.663.113/0001-87

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Prefeitura Municipal de serragrande

RUA: VICENTE LEITE DE ARAUJO, sn, CENTRO, SERRA GRANDE - 58955-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO:   20AAE41B9D78EA000 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social: 
37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES - 37.663.113/0001-87

Endereço: 
AVENIDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 433, BELA VISTASERRA GRANDE - PB - 58955-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de serragrande.

Certidão emitida gratuitamente em 17/03/2025.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.
                                           

                           

                                     

                                         

                                         

                       

                                                 

                   

                                               

                                     

                         

                                         

                                         

                                   

                                         

                                         

                                               

                                       

                                         

                             

                                   

                               

                                       

                           

                                             

                                           

                                   

                                       

                                             

                           

                                             

                                   

                                                   

                                       

                                       

                                       

                                             

Consulta realizada gratuitamente em 17/03/2025 18:17:52.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.663.113/0001-87
Razão

Social: JANDERLLES SILVA GOMES

Endereço: AV BELA VISTA 418 / CENTRO / SERRA GRANDE / PB / 58955-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025

Certificação Número: 2025032620065514479498

Informação obtida em 09/04/2025 12:42:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/04/2025, 12:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.663.113/0001-87
Certidão nº: 357637/2025
Expedição: 04/01/2025, às 17:39:09
Validade: 03/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.663.113/0001-87, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 37.663.113/0001-87 

Razão Social: 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES 

Nome Fantasia: ANVIL SOLUCOES 
 

Certidão emitida às 12:43 de 09/04/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: BGRn.SKf2. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

NÚMERO

5E2CC6D0

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

SITUAÇÃO

Regular0000187

DATA DE EMISSÃO

16/04/2025 11:24:57

Nº NFS-e SUBSTITUÍDACOMPETÊNCIA Nº NFS-e SUBSTITUIDORA

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA RETENÇÃO DO ISS

NãoExigível

Abril/2025

OPTANTE NÚMERO DO PROCESSO

Não

REGIME DE TRIBUTAÇÃO LOCAL PRESTAÇÃO

Micro Empresa SERRA GRANDE / PARAÍBA

P
R

E
S

T
A

D
O

R 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

ENDEREÇO

AV AVENDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 433 - BELA VISTA - CEP: 58955000

MUNICÍPIO / ESTADO

CNPJ / CPF

37.663.113/0001-87

INSC. ESTADUAL

RAZÃO SOCIAL / NOME

SERRA GRANDE/PARAÍBA

DADOS BANCÁRIOS

260 - Nu Pagamentos S.A (Nubank) Ag. 0001 Conta: 26155932-1
Corrente

T
O

M
A

D
O

R

RAZÃO SOCIAL / NOME

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ENDEREÇO

CNPJ / CPF

10.513.130/0001-81

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA,, S\N - CENTRO - CEP: 58985000

SANTANA DE MANGUEIRA/PB

INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUALMUNICÍPIO / ESTADO

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

INSC. MUNICIPAL

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA D GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA
CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISALTIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO
ELETRÊONICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO
MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

OBSERVAÇÃO

BASE DE CALCULO (R$)

0,00

2.500,00

COFINS (R$)

125,00

2.500,00

0,00

0,00

CSLL (R$)PIS (R$)

0,00

ALIQUOTA (%)

INSS (R$)

0,00

DESCONTO INCONDICIONADO (R$)

ISS (R$) VALOR LÍQUIDO (R$)

0,00

0,00

OUTRAS RETENÇÕES (R$)

0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

VALOR DOS SERVIÇOS (R$) DESCONTO CONDICIONADO (R$) DEDUÇÃO LEGAL (R$)

5,00

VALORES BÁSICOS

VALORES COMPLEMENTARES

2.500,00

0,00

IRRF (R$)

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

NÚMERO

3CB49604

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

SITUAÇÃO

Regular0000176

DATA DE EMISSÃO

17/03/2025 17:18:49

Nº NFS-e SUBSTITUÍDACOMPETÊNCIA Nº NFS-e SUBSTITUIDORA

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA RETENÇÃO DO ISS

NãoExigível

Março/2025

OPTANTE NÚMERO DO PROCESSO

Não

REGIME DE TRIBUTAÇÃO LOCAL PRESTAÇÃO

Micro Empresa SERRA GRANDE / PARAÍBA

P
R

E
S

T
A

D
O

R 37.663.113 JANDERLLES SILVA GOMES

ENDEREÇO

AV AVENDA FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 433 - BELA VISTA - CEP: 58955000

MUNICÍPIO / ESTADO

CNPJ / CPF

37.663.113/0001-87

INSC. ESTADUAL

RAZÃO SOCIAL / NOME

SERRA GRANDE/PARAÍBA

DADOS BANCÁRIOS

260 - Nu Pagamentos S.A (Nubank) Ag. 0001 Conta: 26155932-1
Corrente

T
O

M
A

D
O

R

RAZÃO SOCIAL / NOME

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ENDEREÇO

CNPJ / CPF

10.513.130/0001-81

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA,, S\N - CENTRO - CEP: 58985000

SANTANA DE MANGUEIRA/PB

INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUALMUNICÍPIO / ESTADO

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

INSC. MUNICIPAL

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA D GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA
CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISALTIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO
ELETRÊONICA COMPOSTO POR SOFTWARE INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO
MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

OBSERVAÇÃO

BASE DE CALCULO (R$)

0,00

2.500,00

COFINS (R$)

125,00

2.500,00

0,00

0,00

CSLL (R$)PIS (R$)

0,00

ALIQUOTA (%)

INSS (R$)

0,00

DESCONTO INCONDICIONADO (R$)

ISS (R$) VALOR LÍQUIDO (R$)

0,00

0,00

OUTRAS RETENÇÕES (R$)

0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

VALOR DOS SERVIÇOS (R$) DESCONTO CONDICIONADO (R$) DEDUÇÃO LEGAL (R$)

5,00

VALORES BÁSICOS

VALORES COMPLEMENTARES

2.500,00

0,00

IRRF (R$)

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: E5C1.08BC.960A.47F9.8301.E1F0.9EEC.9711. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO ÜA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE

a

LOCAÇAO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO,

TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR

SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E A

EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E

MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.

CONSIDERANDO a deterniinação prevista na Lei Eederal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n» 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e Fiscalizada por um representante da

Administração especiaJmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JÚNIOR iUBEÍRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

E, por conseguinte, a

Santana de Mangueira /PB, 10 de abril de 202o.

/■v^/9c/£y bã	
KALIKL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ SANTANA DE

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: 89EA.A0EB.7657.796B.F5D4.C565.8588.30D8. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73085/25. Data: 04/06/2025 16:31. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2025 às 16:31:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73087/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaliel Inacio da Silva.

Número do Contrato: 000000172025
Data da Publicação: 11/04/2025
Data da Assinatura: 10/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 22.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCA-ÇÃO DE SISTEMA
DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, IN-CLUINDO FUNCIONALIDADES PARA
CADASTRO, TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE VOTA-ÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARES INTEGRADO QUE PERMITE O
REGISTRO ELETRÔNICO E A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR EFICI-ÊNCIA, TRANSPARÊNCIA
E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS.
Contratado (Nome): JANDERLLES SILVA GOMES
Contratado (CNPJ): 37.663.113/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dca9a73c57166db1d9799b7d107e7348

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e5c108bc960a47f98301e1f09eec9711

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a93df1e4cf418c608f90ec10884bc61b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3934a8f429a435bd4cc4ca8e40315ed7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 89eaa0eb7657796bf5d4c565858830d8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 89eaa0eb7657796bf5d4c565858830d8

Designação do gestor do contrato Sim 89eaa0eb7657796bf5d4c565858830d8

João Pessoa, 04 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 16:30. Validação: B531.F5F9.9B77.31B1.3EEB.2762.2BC2.96B2. 
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